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PORTARIA Nº 038, de 22 de fevereiro de 2020. 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e 

regimentais, observando as disposições dos Edital n° 222 e 223/2019,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – HOMOLOGAR os Resultados deliberados pela 

Comissão constituída, conforme abaixo: 

 

Programas selecionados pelo Edital 222/2019 - UESB Conhecimento: 

 

a) Poesia Feminina: Mulheres na Literatura Brasileira; 

b) Empreender ComCiência. 

 

Programas selecionados pelo Edital 223/2019 - UESB Comunidade: 

 

a) Acontece Conquista; 

b) Estúdio Popular; 

c) A voz Negra da Periferia; 

d) Canal Popular: A voz do controle social na saúde; 

e) Observatório Social: Debate participativo sobre saúde, educação, cultura, 

sustentabilidade e direitos humanos; 

f) Segundo Take. 

 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


